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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA

RUA PROFESSOR JOSÉ SÁTIRO DE MELO, 85, CENTRO

PIEDADE DE PONTE NOVA/MG

ESTADO DE MINAS GERAIS

TELEFAX (31) 38715110


REQUERIMENTO Nº 009/2019
Piedade de Ponte Nova, 09 de Abril de 2019
Ao 

Exmº Sr.Gilberto Paranhos Soares
Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova

Nesta

Depois de ouvida a Casa, nós os Vereadores abaixo assinados, nos termos do art. 63 da Lei Orgânica Municipal, solicitamos que seja encaminhado ao Executivo Municipal o seguinte:

Requeremos que o Executivo Municipal encaminhe cópias das folhas de pagamentos/subsídios dos Secretários Municipais e do Chefe Departamento de Controle Frotas nas competências de Dezembro de 2018 e Fevereiro de 2019, para fins de estudos e averiguações de sua regularidade. 

JUSTIFICATIVA


       Eu, Vereador Flávio Magalhães da Cruz, após verificar no portal da transparência a existência de valores divergentes entre os Secretários Municipais de Piedade de Ponte Nova/MG, solicito o envio das folhas de pagamentos dos subsídios das respectivas competências de dezembro de 2018 e fevereiro de 2019, período anterior e posterior a aplicação do INPC/IBGE, para a devida análise de valores apresentados.


    Certos da atenção dos nobres edis  reitero protestos de estima e consideração.
Vereador  Municipal : Vereador Flávio Magalhães da Cruz
